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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-0001 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20242105-02/PMP/PA 

 

1- PREÂMBULO: 

O Município de Primavera-Pará, Estado do Pará, através da Prefeitura Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados que realizará licitação através de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM e fornecimento realizado na forma parcelada, tudo de acordo com este instrumento e 

em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; 

Decreto Municipal nº 075, de 26 de outubro de 2022 e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, através da Portaria 

nº 126, de 28 de dezembro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 

sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a 

adjudicação e homologação. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Considerando que a participação no Processo Licitatório é um direito conferido ao particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera 

compromissos com os concidadãos e, por conseguinte ao Estado;  

Considerando que “o interessado em participar do certame tem o dever de examinar a lei e o ato convocatório e avaliar se está em condições de competir” 

(Justen Filho, Marçal. Pregão: Comentário à legislação do pregão comum e eletrônico. 5ª ed. rev e eatual. São Paulo. Dialética, 2009. Pg. 233.)  

Considerando que acréscimos de despesas administrativas, resultante de retrabalho e retardamento na conclusão do processo geram ineficiência na 

execução dos processos e prejuízos ao erário. De tal maneira, alerta-se aos licitantes para que efetuem a análise detalhada do edital e seus anexos, para 

formular proposta/lance firme e de possível cumprimento.  

Isto posto, ficam cientes os licitantes de que a prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, 

não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos, lance impraticável) e deixar de enviar documentação exigida (ex: documentos de habilitação), 

Data e Hora da Abertura da Sessão: 14/06/2024 às 09h00 (horário de Brasília). 

Local (Site): www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Prazo para Impugnações/Dúvidas: Até 11/06/2024. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo, sendo 

os autos encaminhados ao Ministério Público para possível apuração criminal. 

 

1- DO OBJETO 

1.1- Constitue como objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL  

AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS AGRÍCOLAS: ADUBOS, MUDAS DE 

ÁRVORES, CALCÁRIO E FERTILIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, tendo como 

base o processo administrativo n°. 20242105-02/GAB/PMP/PA. 

1.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 

situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.  

1.5. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF.  

1.6. Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da Administração Pública, responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da 

futura Ata de Registro de Preços, sendo a Prefeitura Municipal de Primavera, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR.  

2-  DO CREDENCIAMENTO:  

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação  

2.5.2. Antes do cadastro das propostas no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

observância aos dispositivos legais, o fornecedor poderá formular consultas por escrito ou por e-

mail no endereço: cpl.primaverapa@gmail.com ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal, informando o número da licitação.  

3-  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

3.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS.  

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021;  
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3.4.4.1. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;  

3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

3.4.8. Que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto 

ora licitado;  

3.4.9. Possua em seu quadro societário servidor ou dirigente vinculado à instituição Contratante, 

ou com o Poder Legislativo Municipal, ou pessoa que, ainda que não tenha vínculo, seja 

responsável pela promoção deste pregão; e também com pessoas que mantenham vínculo familiar 

com o servidor, o dirigente ou a pessoa responsável anteriormente mencionado;  

3.4.10. Que possuam sócios, representantes, responsáveis técnicos, parentes até terceiro grau, 

vinculados a outro concorrente na mesma licitação;  

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – CNPJ nº 05.149.141/0001-94 

Av. General Moura Carvalho, s/nº, Centro, Primavera, Pará. Cep: 68.707-000. 

Pág. 5 
 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

3.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital  

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o cadatsro das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.  

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:  

4.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório.  

4.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  

4.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal.  

4.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.  
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4.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, 

da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21:  

4.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e  

4.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

4.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até o encerramento do prazo para o envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema;  

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4.10. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas.  

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total do item;  

5.1.2. Marca do item ofertado;  
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5.1.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES 

SIMILARES À ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO 

QUE FOR APLICÁVEL, O MODELO, PRAZO DE VALIDADE OU DE GARANTIA, 

QUANDO FOR O CASO;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (um centavo).  

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro.  

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços:  

6.28.1. Produzidos no país;  
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6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

6.31. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado, na sessão, pelo Agente de Contratação. 

 

6.32. Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de 

Contratação convocará o licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final 

e os documentos de habilitação, nos termos deste edital. 

 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio 

no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da data da convocação, 

os seguintes documentos: 

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 8 deste edital. 

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 9 deste edital. 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

8.1. A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser 

redigida em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante 

legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF e 

conter, ainda: 
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8.1.1. Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de 

sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui 

definido; 

8.1.2. Descrição de cada item; 

8.1.3. Preço total de cada item; 

8.1.4. Preço global da proposta (soma dos preços totais dos itens), em numeral e por 

extenso. 

8.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) 

casas decimais, considerando as condições deste edital e seus anexos. 

8.1.6. A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em 

caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação 

(quando houver). 

 

8.2.  O agente de contratação poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas; 

 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.  DA HABILITAÇÃO:  

9.1. O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em 

formato PDF, perfeitamente legíveis, os documentos relacionados nos subitens 9.12, 9.13, 9.14, 

9.15 e 9.16 para fins de habilitação. 

9.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

9.2. O licitante que no ato do cadastro da proposta assinalou declaração que cumpre o requisitos 

do edital e que ao final da fase de negociação tenha sido classificado em primeiro lugar, e a pós 

solicitação do Pregoeiro para anexar a documentação de habilitação não o faça, o mesmo enseja na 

aplicação das infrações/sansões prevista neste edital.  

9.3. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.  

9.4. Os documentos de habilitação deverão ter data e hora de emissão anterior a data e hora de 

abertura das propostas.  

9.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – CNPJ nº 05.149.141/0001-94 

Av. General Moura Carvalho, s/nº, Centro, Primavera, Pará. Cep: 68.707-000. 

Pág. 12 
 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame o a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros:  

9.5.1. PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;  

9.5.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phpp);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (www.portaltransparencia.gov.br/cnep);  

d) Cadastro de licitantes inidôneo: (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizaçaopublica/licitantes-

inidoneos);  

e) Consultas de Pessoas Inidôneas (http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/index).  

9.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.5.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.5.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.5.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.5.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  
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9.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme Decreto Federal nº 11.462/2023.  

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de 

inabilitação.  

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:  

9.12. Habilitação jurídica:  

9.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  
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9.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

9.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

9.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

9.12.8. Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa ou da 

consolidação respectiva.  

9.12.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante,  

9.13. Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.13.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

9.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade objeto da licitação;  

9.13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, devidamente acompanhada da certidão negative de infração trabalhista (CENIT);  
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9.13.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

9.14. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.14.1. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 

(trinta) dias contados da data da sua apresentação.  

9.14.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 

jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) 

dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através do site do 

Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição 

(Ações de Falência e Recuperações Judiciais), em nome da pessoa jurídica.  

9.14.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Índices Financeiros, Notas explicativas, 

DMPL, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

9.14.4. Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se 

habilitado para o exercício da profissão contábil.  

9.14.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

9.14.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.14.4.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

9.14.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), igual ou 

superiores a 1 (hum) e Grau de Endividamento, igual ou inferior a 0,50 (meio), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

LG 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 

GE 
Circulante 

Ativo Circulante 

 

9.14.6. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  

9.14.7. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 

ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

9.14.8. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

1) publicados em Diário Oficial ou;  

2) publicados em jornal de grande circulação ou;  

3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 

– DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de 

encerramento. Quando forem apresentado o original do Diário fica dispensada a inclusão, na 

documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão ou;  

5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 

Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

9.15. Qualificação Técnica  
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9.15.1. Comprovação de aptidão em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, e com o Item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado com assinatura de um representante do órgão 

público ou representante legal da empresa privada, que comprove o fornecimento dos itens 

indicado no Termo de Referência.  

9.16. Outros Documentos:  

9.16.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

a sua habilitação na presente licitação; 

9.16.2. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.16.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 

9.16.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 

9.16.5. Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.17. Das disposições geral para habilitação: 

9.17.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

a) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 

refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não 

tenha se originado de contratação.  

9.18.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.18.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

9.18.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

9.18.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.18.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.18.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.18.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

9.18.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.18.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes.  

9.18.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 02 

(DUAS) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  
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10.2. O prazo estabelecido no subitem 9.1, poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros;  

10.4.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

11.  DOS RECURSOS:  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, 

da Lei 14.133/21.  

11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
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11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

11.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

11.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:  

11.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.  

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.9. recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado através do e-mail: 

cpl.primaverapa@gmail.com.  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme Estudo 

Técnico Preliminar, anexo do edital.  

15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

15.1. As obrigações do Orgão Gerenciador e do(s) Fornecedore(s) Registrado(s) estão estipuladas 

na cláusula na Minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo II). 

 

16.  GESTOR DO CONTRATO:  

16.1. O gestor do contrato será designado através da Portaria.  

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

16.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.10. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

17.  DAS OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada estão estipuladas na cláusula nona da Minuta 

de Contrato (Anexo III). 

18.  DO PAGAMENTO  

18.1. As obrigações do Contratante e da Contratada estão estipuladas na cláusula décima 

primeira da Minuta de Contrato (Anexo III). 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
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19.1. As obrigações do Contratante e da Contratada estão estipuladas na cláusula décima sexta 

da Minuta de Contrato (Anexo III). 

21.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado.  

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado.  

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva.  

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

22.  DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL  

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
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22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital).  

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  
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23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no site oficial da prefeitura municipal: 

https://www.primavera.pa.gov.br/licitacaolista.php?, solicitado através do e-mail: 

cpl.primaverapa@gmail.com.  

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

23.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;  

24.  DO FORO 

24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito 

o foro da Comarca de Primavera/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Primavera- Pa, em 28 de maio de 2024. 
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ANEXO I – 

 

TERMO DE REFÊRENCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 

14.133/2021) 

 

1.1. Objeto: 

 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições gerais para a 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS AGRÍCOLAS: ADUBOS, MUDAS DE 

ÁRVORES, CALCÁRIO E FERTILIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA. 

 

1.1.2. Abaixo segue relação dos itens com quantidade e preço estimado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNIT. 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 ADUBO NPK 10-28-20. SACO COM 50 KG SACO 300 R$ 701,63 R$ 210.489,00 

2 ADUBO NPK 18-18-18. SACO COM 50KG SACO 300 R$ 404,84 R$ 121.452,00 

3 ADUBO NPK 4-14-8. SACO COM 50KG SACO 300 R$ 602,17 R$ 180.651,00 

4 

ADUBO ORGÂNICO.  CAMA DE FRANGO 

COMPOSTO POR MADEIRA TRITURADA OU 

CASCAS DE ALIMENTOS COMO MILHO OU 

ARROZ. JUNTAMENTE COM AS FEZES, 

URINA, RESTOS DE RAÇÃO E PENAS DAS 

AVES. ADUBO RICO EM NUTRIENTES, 

PRINCIPALMENTE NITROGENADOS. SACOS 

DE 30 KG. 

SACO 340 R$ 78,43 R$ 26.666,20 

5 

CALCARIO DOLOMITICO. FERTILIZANTE 

PARA CORREÇÃO DE SOLO. SACOS DE 25 

KG 

SACO 400 R$ 52,06 R$ 20.824,00 

6 

FARINHA DE OSSO. SACO COM 50 KG. 

CALCINADA 100% PURA, ORGÂNICA. SACO 

COM 50 KG. 

SACO 300 R$ 548,34 R$ 164.502,00 

7 

FERTILIZANTE OSMOCOTE 15.9.12. 

FERTILIZANTE REVESTIDO COM RESINA 

BIODEGRADÁVEL, SACO COM 22 KG. 

UNIDADE 150 R$ 2.368,67 R$ 355.300,50 

8 

FERTILIZANTE TORTA DE MAMONA. 

ADUBO ORGÂNICO FARELADO, SACO COM 

50 KG. 

UNIDADE 300 R$ 507,03 R$ 152.109,00 

9 

MUDA DE ABACAXI. FRUTÍFERA, SMOOTH 

CAYENNE (HAVAIANO) OU PÉROLA 

(BRANCO DE PERNAMBUCO). PRONTAS 

PARA PLANTIL E PRODUÇÃO, 

ACONDICIONADAS EM SACOS 

APROPRIADOS PARA MUDAS. NO 

MOMENTO DE SUA RETIRADA DO VIVEIRO, 

A MUDA DEVE ESTAR VIGOROSA E SADIA, 

EM TAMANHO ADEQUADO PARA O 

PLANTIU.  

UNIDADE 5.000 R$ 9,74 R$ 48.700,00 

10 

MUDA DE AÇAÍ. TIPO PALMEIRA 

FRUTÍFERA, PRONTAS PARA PLANTIL E 

PRODUÇÃO, ACONDICIONADAS EM SACOS 

APROPRIADOS PARA MUDAS. NO 

MOMENTO DE SUA RETIRADA DO VIVEIRO, 

A MUDA DEVE ESTAR VIGOROSA, SADIA, 

COM DIÂMETRO DO COLO SUPERIOR A 1,2 

CM E ALTURA DE 40 A 50 CM 

CONSIDERANDO-SE O SOLO DO RECIPIENTE 

E O PONTO DE EMISSÃO DO FOLÍOLO DA 

FOLHA MAIS ALTA. 

UNIDADE 5.000 R$ 11,50 R$ 57.500,00 

11 
MUDA DE CACAU. ÁRVORE FRUTÍFERA, 

PRONTAS PARA PLANTIL E PRODUÇÃO, 
UNIDADE 5.000 R$ 11,45 R$ 57.250,00 
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ACONDICIONADAS EM SACOS 

APROPRIADOS PARA MUDAS. NO 

MOMENTO DE SUA RETIRADA DO VIVEIRO, 

A MUDA DEVE ESTAR VIGOROSA, SADIA, 

ALTURA DE 40 A 80 CM CONSIDERANDO-SE 

O SOLO DO RECIPIENTE E O PONTO DE 

EMISSÃO DO FOLÍOLO DA FOLHA MAIS 

ALTA. 

12 

MUDA DE CUPUAÇU. ÁRVORE FRUTÍFERA, 

PRONTAS PARA PLANTIL E PRODUÇÃO, 

ACONDICIONADAS EM SACOS 

APROPRIADOS PARA MUDAS. NO 

MOMENTO DE SUA RETIRADA DO VIVEIRO, 

A MUDA DEVE ESTAR VIGOROSA, SADIA, 

ALTURA DE 40 A 50 CM CONSIDERANDO-SE 

O SOLO DO RECIPIENTE E O PONTO DE 

EMISSÃO DO FOLÍOLO DA FOLHA MAIS 

ALTA. 

UNIDADE 5.000 R$ 8,50 R$ 42.500,00 

13 

MUDA DE LIMÃO. DEVEM TER 

PROCEDÊNCIA E SANIDADE GARANTIDA, 

ENXERTIA FEITA A 25-30 CM DE ALTURA, 

POSSUIR TRÊS A QUATRO GALHOS A 

CERCA DE 60 CM DO SOLO, O SISTEMA 

RADICULAR DEVE SER BEM 

DESENVOLVIDO, SEM RAÍZES 

ENOVELADAS, COPA E PORTA ENXERTO 

NÃO DEVERÃO APRESENTAR UMA 

DIFERENÇA DE DIÂMETRO MAIOR DO QUE 

0,5 CM; O CORTE DO PORTA ENXERTO DEVE 

ESTAR CICATRIZADO E A PLANTA NÃO 

DEVE APRESENTAR RAMOS QUEBRADOS 

OU LASCADOS. 

UNIDADE 5.000 R$ 30,17 R$ 150.850,00 

14 

SAQUINHOS PARA MUDAS. NA COR PRETA, 

MEDIDAS DE (15CM LARGURA) X (25CM 

ALTURA). PRODUZIDO EM PLASTICO 

POLIETILENO, VIRGEM OU RECUPERADO. 

PACOTES COM 250 UNIDADES. 

PACOTE 40 R$ 35,69 R$ 1.427,60 

15 SUPERFOSFATO TRIPLO. SACO COM 50 KG SACO 300 R$ 766,93 R$ 230.079,00 

 

1.2. Fundamentação Legal: 

 

1.2.1. A contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui 

normas gerais para licitação e contratação de serviços, obras e compras no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como pelas disposições contidas na 

legislação complementar aplicável e neste Termo de Referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ 

da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

2.1. Necessidade: 

 

2.1.1. A aquisição dos insumos e materiais agrícolas é fundamentada nas necessidades de 

garantir o suprimento contínuo e adequada para as atividades agrícolas desenvolvidas no 

município de Primavera/PA. Essa necessidade decorre da importância dos insumos e materiais 

para promover o aumento da produtividade, a qualidade dos produtos agrícolas e a 

sustentabilidade ambiental das práticas agrícolas locais. A aquisição é justificada pela demanda 

sazonal e variável desses insumos ao longo do ano, refletindo as diferentes fases dos ciclos de 

cultivo e as demandas específicas de cada tipo de cultura. Além disso, a garantia de 

disponibilidade dos insumos e materiais é essencial para mitigar os impactos de eventos climáticos 

adversos, pragas e doenças que possam afetar a produção agrícola. Portanto, a aquisição desses 
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insumos e materiais é necessária para assegurar a continuidade e o sucesso das atividades 

agrícolas no município, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da região. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente contratação será regida pelas seguintes normas legais e regulamentares, dentre 

outras aplicáveis à matéria: 

3.1.1. Lei Federal nº 14.133/2021 - Institui normas gerais para licitação e contratação de 

serviços, obras e compras no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Destaca-se que o pregão eletrônico é uma modalidade de licitação prevista no artigo 

22 desta Lei, a qual possibilita a aquisição de bens e serviços comuns de forma ágil e transparente, 

por meio de recursos tecnológicos. 

3.1.2. Decreto Federal nº 10.024/2019 - Regulamenta o pregão na forma eletrônica, 

estabelecendo procedimentos específicos para a sua realização por meio de plataforma eletrônica, 

garantindo assim a transparência, competitividade e eficiência do processo licitatório. 

3.1.4. Lei Complementar nº 123/2006 - Dispõe sobre o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo tratamento diferenciado e simplificado para essas 

empresas nas contratações públicas, inclusive nos processos de pregão eletrônico. 

3.1.5. Legislação complementar municipal - Além das normas federais, a presente 

contratação também observará as disposições contidas na legislação municipal aplicável, bem 

como eventuais regulamentos e decretos do Município de Primavera/PA relacionados à matéria. 

3.1.6. Outras normas aplicáveis - Eventuais normativas específicas do órgão ou entidade 

contratante, bem como instruções normativas de órgãos de controle, que sejam pertinentes ao 

processo licitatório em questão, serão observadas e cumpridas integralmente. 

3.2. Ressalta-se que a observância rigorosa das normas legais e regulamentares aplicáveis ao 

pregão eletrônico é fundamental para assegurar a legalidade, a eficiência e a lisura do processo 

licitatório, bem como para garantir a efetivação da contratação de forma transparente e vantajosa 

para a Administração Pública. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei Federal nº 

14.133/21) 

4.1. Natureza dos Insumos: 

4.1.1. A presente contratação refere-se à aquisição de materiais considerados “bens de 

consumo” já que são materiais a serem utilizados na insumos e materiais agrícolas, incluindo 

adubos, mudas de árvores, calcário e fertilizantes, conforme especificado no objeto do pregão 

eletrônico. 

4.2. Observância dos Princípios: 

4.2.1. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, 

igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao 

edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, 
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celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável, conforme disposto no art. 5 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Não Subcontratação: 

4.3.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial dos insumos e materiais agrícolas a 

serem adquiridos por meio deste pregão eletrônico. 

4.4. Execução Fiel da Contratação: 

4.4.1. As partes contratantes deverão executar fielmente o contrato, conforme as cláusulas 

estabelecidas no edital de pregão eletrônico e neste Termo de Referência, em consonância com as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5. Responsabilidade da CONTRATADA: 

4.5.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos decorrentes da qualidade, 

transporte ou entrega dos insumos e materiais agrícolas, conforme previsto na legislação 

pertinente e nos termos do contrato firmado. 

4.6. Certidões Negativas de Débito (CND): 

4.6.1. Serão exigidas da CONTRATADA as Certidões Negativas de Débito (CND) 

relativas a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Estaduais e Municipais. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

5.2. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato; 

5.4. Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuado; 

5.5. Como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada de 

recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente. 

5.6. Prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os dados 

que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o 

recebimento de qualquer documento, intimação ou notificação recebida que obrigue a atuação da 

Contratada. 

5.7. Obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações 

emergenciais, bem como a prestar todas. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
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6.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações se obrigam a atender prontamente; 

6.3. Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da execução do Contrato; 

6.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 

tributos resultantes do cumprimento do Contrato; 

6.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante; 

6.7. Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe 

única e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenentes; 

6.8. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do Contrato; 

6.9. Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, 

prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem à Contratante, podendo o 

mesmo solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação 

técnica seja insuficiente; 

6.10. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas nas 

dependências da Contratante; 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

„h‟, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

7.1. Forma de Seleção do Fornecedor: 

7.1.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de pregão eletrônico, modalidade de 

licitação prevista no artigo 22 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme estabelecido no edital de 

pregão eletrônico elaborado pela Administração Pública Municipal. 

7.2. Critérios de Seleção: 

7.2.1. Os critérios de seleção do fornecedor serão definidos no edital de pregão eletrônico, 

considerando-se os seguintes aspectos: 
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a) Menor Preço: Será adotado o critério de seleção do menor preço global, observadas as 

especificações técnicas exigidas para os insumos e materiais agrícolas, conforme descrito no 

Termo de Referência. 

b) Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista: Os licitantes deverão apresentar os 

documentos exigidos no edital para comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 

conforme disposto na legislação vigente e nos termos do edital de pregão eletrônico. 

c) Qualificação Técnica: Será avaliada a capacidade técnica dos licitantes para fornecer os 

insumos e materiais agrícolas, considerando-se experiência anterior, certificações ou registros 

profissionais, quando aplicável, conforme estabelecido no edital. 

d) Capacidade Econômico-Financeira: Será verificada a capacidade econômico-financeira 

dos licitantes para executar o contrato, por meio da apresentação de balanços patrimoniais e outros 

documentos financeiros, conforme exigido no edital. 

7.2.2. A avaliação e pontuação dos critérios de seleção serão realizadas de acordo com os 

parâmetros estabelecidos no edital de pregão eletrônico, sendo atribuída preferência à proposta 

que atender de forma mais vantajosa para a Administração Pública, observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade 

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, 

motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional 

sustentável. 

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço em até 10 (dez) 

dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestada pela área 

responsável da Contratante. 

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

9.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 

validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de 

execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ou identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente. 

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º Lei Federal nº 

14.133). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º Lei Federal nº 14.133). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei Federal nº 14.133). 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei Federal nº 

14.133). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei Federal nº 14.133): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 

nº 14.133). 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos serão disponibilizados pela nomenclatura: Exercício 2024: Unidade 

Orçamentária 0701 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento. Atividade 20.606.0005.2.074 

Aquisição de Sementes, Fertilizantes e Adubos, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo. 

Primavera/PA, 21 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Luiz Mário Sousa Mesquita 

Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto Nº 025/2022 
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ANEXO II –  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Primavera/PA, por intermédio do 

Prefeitura Municipal, com sede na _____________, inscrito no CNPJ sob o nº ________, neste ato 

representado por seu Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr(a).º __________, inscrito no CPF/MF sob o 

___________________, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado (endereço). Nos termos 

da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, do Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 

9.488, de 2018, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XXXX/XXXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa:  

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: 

XXXXXXXXXXXX totalizando um valor de XXXXXXXXX conforme planilha anexa.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 

MATERIAIS AGRÍCOLAS: ADUBOS, MUDAS DE ÁRVORES, CALCÁRIO E 

FERTILIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que é parte integrante desta ata.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal.  

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, do 

Decreto Municipal nº 075/2022 e na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
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autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.  

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.  

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador.  

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 6° 

do Decreto n° 7.892, de 2014.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada 

por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele 

fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real oscilação do valor de mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
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no artigo 89 da Lei nº 14.133, de 2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do 

Decreto nº 7.892, de 2014.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Edital, Termo de 

Referência ou na minuta de contrato.  

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração.  

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

indicado no contrato, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.  
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  

9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
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9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

10.1. Os bens serão recebidos:  

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo 

de Referência.  

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.  

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO  

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela 

autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

11.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo 

seu respectivo preço unitário.  

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor.  

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as 

especificações ora estipuladas.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – CNPJ nº 05.149.141/0001-94 

Av. General Moura Carvalho, s/nº, Centro, Primavera, Pará. Cep: 68.707-000. 

Pág. 42 
 

11.5. A Prefeitura Municipal de Primavera poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 

do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO 

– Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser 

celebrado, em consonância com os termos e condições.  

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado.  

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, do 

Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, do Decreto Municipal nº 075/2022, da Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014.  

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 

Primavera/PA, com exclusão de qualquer outro.  

Município de Primavera/PA, XX de XXXX de XXXX.  

_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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TESTEMUNHA  

1ª _____________________________________ - CPF: _____________________  

2ª _____________________________________ - CPF: _____________________ 
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ANEXO III - 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O Município de Primavera/PA, por intermédio do Prefeitura Municipal, com sede na __________, 

inscrito no CNPJ sob o nº _______________, neste ato representado por seu Secretário(a) 

Municipal, o(a) Sr(a).º __________, inscrito no CPF/MF sob o ___________________, 

brasileiro(a), casado(a) e domiciliado(a) nesta cidade e, de outro lado a Empresa 

____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr(a) ____________________________, portador da Cédula de 

Identidade nº ______ /__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas que se seguem:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem como objeto a FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 

MATERIAIS AGRÍCOLAS: ADUBOS, MUDAS DE ÁRVORES, CALCÁRIO E 

FERTILIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, conforme planilha de especificações e quantitativos a seguir: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor deste contrato é de R$.............................(..................................).  

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº _________ e na Cláusula Primeira 

deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL  

3.1. A lavratura do presente Termo de Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 

__________, realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 

11.462/2023, e nas demais normas vigentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 89 e 92, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de _______________, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:  

6.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; Aplicar à 

empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso;  

6.1.2. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato;  

6.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente;  

6.1.4. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

6.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção;  

6.1.6. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando 

for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;  

6.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento.  

6.1.8. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.  

6.1.9. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Caberá à CONTRATADA:  

7.1.1. Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital 

e Termo de Referência;  

7.1.2. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.  
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7.1.3. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  

7.1.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

7.1.5. O Município de Primavera/PA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

7.1.6. Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 

municipal;  

7.1.7. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) 

lote(s) do(s) produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s).  

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

art. 125, da Lei n°14.133/2021;  

7.1.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

7.1.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;  

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência do CONTRATANTE;  

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato.  
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8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;  

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) Prefeitura Municipal, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes.  

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário.  

11. CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO  

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária vigente na Lei Orçamentária Anual.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
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13.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela 

autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

13.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo 

seu respectivo preço unitário.  

13.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor.  

13.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as 

especificações ora estipuladas.  

13.5. A Prefeitura Municipal de Primavera/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

13.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

13.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 

do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO 

– Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

13.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

13.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

13.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser 

celebrado, em consonância com os termos e condições.  

13.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
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especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado.  

13.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

13.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado.  

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que:  

16.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

16.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

16.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

16.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
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16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

16.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a. Advertência por escrito;  

b. Multa;  

c. Impedimento de licitar e contratar;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

16.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

16.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no 

subitem 20.2, alíneas “c” e “d” deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública  

16.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  

a. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  
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c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

e. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser:  

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Edital;  

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

17.1.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

17.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.2.3. Indenizações e multas.  

17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA  
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18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). _____________________, e da proposta da CONTRATADA.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Primavera/PA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de ____.  

_______________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA(O) 
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